
 

 

 

 PORTARIA Nº 123/2025, DE 21 DE MARÇO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a nomeação de membros para 

compor o Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente - CMDCA do 

Município de Ipiranga do Piauí e dá outras 

providências.  

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI – 

PI, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 74, incisos I, III, IV, da Lei 

Orgânica Municipal e em observância a Lei Municipal n° 551/1993, de 29 de dezembro 

de 1993, RESOLVE: 

      

Art. 1º - Nomear os membros que constituirão o Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CMDCA do Município de Ipiranga do Piauí, Biênio 

2025/2027:  

REPRESENTENTES GOVERNAMENTAIS: 

1-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

TITULAR: Chaline da Silva Soares Barros, CPF: 029.389.713-11 

 SUPLENTE: Edite Freitas de Sousa, CPF: 007.883.673-58 

2-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

TITULAR: Polianna de Sousa Rodrigues Santos, CPF: 017. 513. 493-65 

 SUPLENTE: Willian Mendes, CPF: 060.612.233-82 

3-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

TITULAR: Felipe Luan de Sousa, CPF: 029. 277.493-10 

 SUPLENTE:  Maria do Socorro Gonçalves de Andrade, CPF: 853.026.353-72 

 

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS 

1-REPRESENTANTES DA IGREJA CATÓLICA: 

  TITULAR: Teresinha Rabelo da Silva Ramos, CPF: 150.655.533-00 



 

 

  

 SUPLENTE: Vitória Maria da Luz Munis, CPF: 034. 204. 633-08 

 

2-IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS: 

 TITULAR: José Ilton da Silva Sousa,005.284.353-02 

 SUPLENTE: Anderson da Silva Fontes, CPF: 065. 694.173 -12 

3-ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 

 TITULAR: Alessandra Silva dos Anjos de Araújo Leal, CPF: 943. 386. 713-00 

  SUPLENTE: Maria Yranei de Sousa Gonçalves, CPF: 970.775.503-20 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

  

Cumpra-se e publique-se. 

 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Ipiranga do Piauí – PI, em 21 de março de 

2025. 

 

FRANCISCO ELVIS RAMOS VIEIRA 

Prefeito de Ipiranga do Piauí /PI 

 


